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JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 01 TC-005301.989.15-8

 Fundação Instituto de Administração da Universidade de São Paulo – FIA/USP. Órgão:
 Balanço Geral do exercício de 2015. Assunto:

 Lindolfo Galvão de Albuquerque (Diretor-Executivo). Responsável(is):
 Fabrício Abdo Nakad (OAB/SP nº 330.715), João Falcão Dias (OAB/SP nºAdvogado(s):

406.577), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP nº 168.881), Pedro Henrique Biella Massola (OAB/SP
nº 356.236), José Roberto Manesco  (OAB/SP nº 61.471) e outros. 

 Carim José Feres e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 02 TC-003263.989.19-6

 Fundação de Apoio à Tecnologia – FAT. Órgão:
 Balanço Geral do exercício de 2019. Assunto:

 César Silva (Diretor-Presidente). Responsável(is):
 Francisco de Assis Alves (OAB/SP nº 24.545) e Ellen Catarino Palmeira (OABAdvogado(s):

/SP nº 422.563). 
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-4. Fiscalizada por:

 GDF-6.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 03 TC-010569.989.20-5

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária eConvenente:
Financeira – CGOF. 

 Associação Hospitalar Santa Casa de Lins. Conveniada(s):
 Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência àObjeto:

saúde, prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos
financeiros para ocorrer despesas com custeio - material de consumo, prestação de serviços
de terceiros e folha de pagamento, encargos, benefícios/auxílio legais e contribuições. 

 José Henrique Germann Ferreira (SecretárioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Estadual) e José Aparecido da Mota (Presidente da Associação). 

 Convênio de 30-01-20. Valor – R$19.200.000,00. Em Julgamento:



 Danilo Gustavo Pereira (OAB/SP nº 225.223). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-1. Fiscalizada por:

 UR-1.Fiscalização atual:

 
 04 TC-027437.989.20-5

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária eConvenente:
Financeira – CGOF. 

 Associação Hospitalar Santa Casa de Lins. Conveniada(s):
 Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência àObjeto:

saúde, prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos
financeiros para ocorrer despesas com custeio - material de consumo, prestação de serviços
de terceiros e folha de pagamento, encargos, benefícios/auxílio legais e contribuições. 

 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual) e José Aparecido da MotaResponsável(is):
(Presidente da Associação). 

 Termo Aditivo de 09-12-20. Em Julgamento:
 Danilo Gustavo Pereira (OAB/SP nº 225.223). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-1. Fiscalizada por:
 UR-1.Fiscalização atual:

 
 05 TC-016309.989.21-8

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no CentroObjeto:

de Medicina de Reabilitação "Lucy Montoro" – São José dos Campos. 
 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual),Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

Eduardo Ribeiro (Secretário Estadual Adjunto) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente
da SPDM). 

 Convocação Pública. Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso XXIV, da LeiEm Julgamento:
Federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 28-07-21. Valor – R$39.799.200,00. 

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 06 TC-028234/026/06

 Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s):
 Admissão de pessoal realizada pela Universidade de São Paulo – USP, nosAssunto:

exercícios de 2005 e de 2006. 
 Suely Vilela, Francisco de Assis Leoni e Giovanni Guido Cerri. Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-04-Em Julgamento:

16, na parte que julgou ilegais os atos de admissão realizados no exercício de 2006,
excetuando-se o de Camila Fanelli, negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Ádia Lourenço dos Santos (OAB/SP nº 101.404), Alberto Aparecido GonçalvesAdvogado(s):
de Souza (OAB/SP nº 82.980), Aloysio Vilarino dos Santos (OAB/SP nº 126.060), Giselda
Freiria Presotto (OAB/SP nº 161.603), Omar Hong Koh (OAB/SP nº 259.733) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 07 TC-018242.989.16-8 (ref. TC-009734.989.16-3)



 07 TC-018242.989.16-8 (ref. TC-009734.989.16-3)
 Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP. Recorrente(s):

 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual Paulista “Júlio de MesquitaAssunto:
Filho” –UNESP – Instituto de Ciência e Tecnologia – Campus de São José dos Campos, no
exercício de 2014. 

 Carlos Augusto Pavanelli (Diretor). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 08-11-Em Julgamento:

16, que julgou ilegal o ato de aposentadoria da servidora Maria Amélia Máximo de Araújo,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Edson Cesar dos Santos Cabral (OAB/SP nº 79.396), Laís Maria de RezendeAdvogado(s):
Ponchio (OAB/SP nº 88.029), Rosane Gomes da Silva (OAB/SP nº 315.667), Geraldo Majela
Pessoa Tardelli (OAB/SP nº 77.852), Paulo César Ferreira (OAB/SP nº 104.285), Marco
Aurélio Barbosa Catalano (OAB/SP nº 166.237), Melyssa Cláudia de Falchi Tomasini (OAB/SP
nº 180.898) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes e Luiz Menezes Neto. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 08 TC-006983.989.19-5 (ref. TC-018559.989.16-5)

 Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2015. 
 José Tadeu Jorge (Reitor). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 08-02-Em Julgamento:

19, que julgou ilegal o ato de aposentadoria da servidora Luzia Margareth Rago, negando-lhe
registro. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 09 TC-002369.989.19-9 (ref. TC-013691.989.18-0)

 Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pela Universidade de São Paulo – USP, no exercício deAssunto:

2016. 
 Marco Antonio Zago (Reitor). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 09-01-Em Julgamento:

19, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do servidor Valdemar Antonio Demétrio, negando-
lhe registro. 

 Giselda Freiria Presotto (OAB/SP nº 161.603), Hamilton de Castro TeixeiraAdvogado(s):
Silva (OAB/SP nº 161.750), Maurício Montane Comin (OAB/SP nº 199.219), Adriana Fumie
Aoki (OAB/SP nº 235.935), Yeun Soo Cheon (OAB/SP nº 236.245), Mariana Casagrande
Tavoloni de Almeida (OAB/SP nº 246.765), Omar Hong Koh (OAB/SP nº 259.733), Daniel
Kawano Matsumoto (OAB/SP nº 311.829), Rafael Seco Saravalli (OAB/SP nº 318.478), Thiago
Arôxa de Castro Campos (OAB/SP nº 336.153) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 10 TC-004024.989.20-4

 Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Órgão:
 2020. Exercício:

 Davi Eduardo Depiné Filho, Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, JulianaResponsável(is):



Garcia Belloque e Rafael Pitanga Guedes. 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-7. Fiscalização atual:
Processos: 
TC-005028.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Coordenadoria Geral de Administração. Unidade Gestora Executora:
 Luiz Antônio Silva Bressane, Ricardo Fagundes Gouvêa e TiagoOrdenador(es) da Despesa:

Augusto Bressan Buosi. 
TC-005029.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Segunda Subdefensoria Pública Geral do Estado (semUnidade Gestora Executora:
movimentação). 
TC-005030.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Terceira Subdefensoria Pública Geral do Estado (semUnidade Gestora Executora:
movimentação). 
TC-005031.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado (semUnidade Gestora Executora:
movimentação). 
TC-005032.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Escola da Defensoria Pública do Estado. Unidade Gestora Executora:
 Rafael Folador Strano, Guilherme Krahenbuhl Silveira FontesOrdenador(es) da Despesa:

Piccina e Carolina Dalla Valle Bedicks. 
TC-005033.989.20 (ref. 004024/989/20-4) 

 Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria deUnidade Gestora Executora:
Imprensa (sem movimentação).

 
 11 TC-004025.989.20-3

 Secretaria de Estado de Governo. Órgão:
 2020. Exercício:

 Rodrigo Garcia e Nelson Baeta Neves Filho (Secretários). Responsável(is):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-3. Fiscalizada por:

 GDF-3. Fiscalização atual:
Processos: 
TC-005550.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Gabinete do Secretário. Unidade Gestora Executora:
 João Germano Bottcher Filho e Nelson Essaki. Ordenador(es) da Despesa:

TC-005551.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 
 Departamento de Administração. Unidade Gestora Executora:
 Luiz César Gil de Oliveira e Flávia Regina de Barros JerônimoOrdenador(es) da Despesa:

Coutinho. 
TC-005552.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Departamento de Infraestrutura. Unidade Gestora Executora:
 Nelson Essaki, Maria Ina da Silva Filha Lamster e DiógenesOrdenador(es) da Despesa:

Laércio Gonçalves. 
TC-005553.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Unidade do Arquivo Público do Estado. Unidade Gestora Executora:
 Fernando Padula Novaes, Camila Brandi de Souza Bentes eOrdenador(es) da Despesa:

Ieda Pimenta Bernardes. 
TC-005554.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Administração da Casa Militar. Unidade Gestora Executora:
 Mauro Luchiari Junior, João de Paula Ferreira Neto, HenguelOrdenador(es) da Despesa:

Ricardo Pereira, Antonio Umildevar Dutra Junior e Rodrigo Quintino. 
TC-005555.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Departamento de Administração – Fundo Social de São Paulo –Unidade Gestora Executora:
FUSSP. 

 Sarah Bria de Camargo. Ordenador(es) da Despesa:
TC-005556.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Coordenadoria de Tecnologia da Informação e ComunicaçãoUnidade Gestora Executora:



(sem movimentação). 
TC-005557.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Coordenadoria de Serviços ao Cidadão – CSC. Unidade Gestora Executora:
 José Valter da Silva Junior, Andra Robert de Carvalho Campos eOrdenador(es) da Despesa:

Wanius Ribeiro. 
TC-005558.989.20 (ref. 004025/989/20-3) 

 Administração da Unidade de Comunicação. Unidade Gestora Executora:
 Eduardo Pugnali Marcos.Ordenador(es) da Despesa:

 
 12 TC-018136.989.19-1

 Fundação de Apoio à Física e à Química – FAFQ. Órgão:
 Balanço Geral do exercício de 2019. Assunto:

 Vitor Hugo Polisel Pacces (Diretor-Executivo). Responsável(is):
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 Carim José Feres e Luiz Menezes Neto. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 13 TC-001334.989.20-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Irmandade da Santa Casa de Andradina. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde naObjeto:

Unidade de Reabilitação "Lucy Montoro" em Fernandópolis. 
 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto HidekiResponsável(is):

Kanamura (Secretário Executivo Estadual) e Fábio Antonio Óbici (Diretor-Presidente da Santa
Casa). 

 Termo Aditivo de 26-12-19. Em Julgamento:
 Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 213.199), Wesley EdsonAdvogado(s):

Rosseto (OAB/SP nº 220.718), Datiane Mitsi Rodrigues (OAB/SP nº 313.627), André Luis Silva
Lopes (OAB/SP nº 270.060) e Geraldo Shiomi Junior (OAB/SP nº 92.057). 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:

 
 14 TC-000355.989.21-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Irmandade da Santa Casa de Andradina. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde naObjeto:

Unidade de Reabilitação "Lucy Montoro" em Fernandópolis. 
 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro AdrianoResponsável(is):

(Secretário Executivo Estadual) e Fábio Antonio Óbici (Diretor-Presidente da Santa Casa). 
 Termo Aditivo de 30-12-20. Em Julgamento:

 Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 213.199), Wesley EdsonAdvogado(s):
Rosseto (OAB/SP nº 220.718), Datiane Mitsi Rodrigues (OAB/SP nº 313.627), André Luis Silva
Lopes (OAB/SP nº 270.060) e Geraldo Shiomi Junior (OAB/SP nº 92.057). 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:

 
 15 TC-012011.989.21-7

 Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. Contratante:
 Facility Clean Serviços de Limpeza – EIRELI. Contratada(s):



 Prestação de serviços de limpeza em prédios, mobiliários e equipamentos escolares. Objeto:
 Laura M. J. Laganá (Diretora-Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 27-09-19. Em Julgamento:

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-6.Fiscalização atual:

 
 16 TC-012012.989.21-6

 Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. Contratante:
 Facility Clean Serviços de Limpeza – EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviços de limpeza em prédios, mobiliários e equipamentos escolares. Objeto:
 Laura M. J. Laganá (Diretora-Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 01-06-20. Em Julgamento:

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-6.Fiscalização atual:

 
 17 TC-017414.989.21-0

 Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Gabinete doContratante:
Secretário. 

 Montanha para Todos Consultoria, Pesquisa e Desenvolvimento ExperimentalContratada(s):
Ltda. 

 Aquisição de 94   conjuntos de cadeiras para esportes radicais, compostas por trêsObjeto:
cadeiras acessíveis de trilha e uma estação. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Ricardo Geciauskas (Chefe de Gabinete). (s):
 Celia Camargo LeãoResponsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade de Licitação:

Edelmuth (Secretária Estadual). 
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 23-07-21. Valor – R$1.767.200,00. 
 Carim José Feres . Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 18 TC-016167/026/13

 Prefeitura Municipal de Guarujá. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2012, pela CompanhiaAssunto:

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP à Prefeitura Municipal de Guarujá,
no valor de R$141.238,15. 

 Umberto Cidade Semeghini, Luiz Paulo de Almeida Neto (Diretores),Responsável(is):
Benedito Felipe Oliveira Costa, Celso Eduardo Campos Osse (Superintendentes) e Maria
Antonieta de Brito (Prefeita). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 28-01-Em Julgamento:
20, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 36 da Lei
Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado, no
montante de R$170.415,87, e a não receber novos repasses até a regularização das
pendências, além de aplicar multa no valor de 50 UFESPs à responsável Maria Antonieta de
Brito, nos termos dos artigos 36, caput, e 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Kátia Borges Varjão (OAB/SP nº 307.722), Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nºAdvogado(s):
187.939), Marcelo Tadeu do Nascimento (OAB/SP nº 170.758), Gustavo Lopes Gonsales (OAB
/SP nº 370.557) e outros. 

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-20.Fiscalização atual:

 



 19 TC-029839/026/15
 Palmínio Altimari Filho – Ex-Prefeito do Município de Rio Claro. Recorrente(s):

 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2012, pela SecretariaAssunto:
de Estado do Esporte, Lazer e Juventude à Prefeitura Municipal de Rio Claro, no valor de
R$150.000,00. 

 José Auricchio Júnior, José Benedito Pereira Fernandes (SecretáriosResponsável(is):
Estaduais) e Palmínio Altimari Filho (Prefeito). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 24-10-Em Julgamento:
19, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Fabiana BalbinoAdvogado(s):
Vieira (OAB/SP nº 238.056), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164) e outros. 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-10.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 20 TC-003534/026/12

 Fundação Sabesp de Seguridade Social – SABESPREV. Órgão:
 Balanço Geral do exercício de 2012. Assunto:

 Liège Oliveira Ayub (Diretora-Presidente) e César Soares Barbosa (Diretor). Responsável(is):
 Daniela D’Ambrósio (OAB/SP nº 155.883), Débora de Assis Pacheco AndradeAdvogado(s):

(OAB/SP nº 292.186), Fábio Augusto Junqueira de Carvalho (OAB/SP nº 256.276) e outros. 
 TC-003534/126/12. Acompanha(m):
 TC-003534/126/12. Acompanha(m):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-3. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 21 TC-001044.989.17-6

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Contratante:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual Sustenidos OrganizaçãoOrganização Social:

Social de Cultura). 
 Fomento, operacionalização da gestão e execução das atividades na área culturalObjeto:

referentes ao Projeto Guri (interior, litoral e Fundação CASA). 
 Lúcia Maria Glück Camargo (Secretária EstadualResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

Adjunta) e Alessandra Fernandez Alves da Costa (Diretora-Executiva da Beneficiária). 
 Dispensa de Licitação (artigo 6º, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 846Em Julgamento:

/98 e artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 30-12-16.
Valor – R$305.454.271,35. 

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Angélica PetianAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.593), Marcela Cristina Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Renê Monteiro
(OAB/SP nº 286.736), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Luis Felipe Marcondes Dias
de Queiroz (OAB/SP nº 357.320), Alexandre Fontenelle Weber (OAB/SP nº 391.220), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Simone Vieira da Rocha (OAB/SP nº 188.008), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Oscar de Oliveira Barbosa (OAB/SP nº 293.608), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 



 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 22 TC-017083.989.17-8

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Contratante:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual Sustenidos OrganizaçãoOrganização Social:

Social de Cultura). 
 Fomento, operacionalização da gestão e execução das atividades na área culturalObjeto:

referentes ao Projeto Guri (interior, litoral e Fundação CASA). 
 José Luiz de França Penna (Secretário Estadual) e Alessandra FernandezResponsável(is):

Alves da Costa (Diretora-Executiva da Beneficiária). 
 Termo Aditivo de 17-10-17. Em Julgamento:

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Angélica PetianAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.593), Marcela Cristina Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Renê Monteiro
(OAB/SP nº 286.736), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Luis Felipe Marcondes Dias
de Queiroz (OAB/SP nº 357.320), Alexandre Fontenelle Weber (OAB/SP nº 391.220), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Simone Vieira da Rocha (OAB/SP nº 188.008), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Oscar de Oliveira Barbosa (OAB/SP nº 293.608), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 23 TC-007095.989.18-2

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Contratante:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual Sustenidos OrganizaçãoOrganização Social:

Social de Cultura). 
 Fomento, operacionalização da gestão e execução das atividades na área culturalObjeto:

referentes ao Projeto Guri (interior, litoral e Fundação CASA). 
 José Luiz de França Penna (Secretário Estadual) e Alessandra FernandezResponsável(is):

Alves da Costa (Diretora-Executiva da Beneficiária). 
 Termo Aditivo de 28-02-18. Em Julgamento:

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Angélica PetianAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.593), Marcela Cristina Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Renê Monteiro
(OAB/SP nº 286.736), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Luis Felipe Marcondes Dias
de Queiroz (OAB/SP nº 357.320), Alexandre Fontenelle Weber (OAB/SP nº 391.220), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Simone Vieira da Rocha (OAB/SP nº 188.008), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Oscar de Oliveira Barbosa (OAB/SP nº 293.608), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 24 TC-019171.989.18-9

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Contratante:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual Sustenidos OrganizaçãoOrganização Social:

Social de Cultura). 
 Fomento, operacionalização da gestão e execução das atividades na área culturalObjeto:



referentes ao Projeto Guri (interior, litoral e Fundação CASA). 
 Romildo Campello (Secretário Estadual) e Alessandra Fernandez Alves daResponsável(is):

Costa (Diretora- Executiva da Beneficiária). 
 Termo Aditivo de 30-08-18. Em Julgamento:

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Angélica PetianAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.593), Marcela Cristina Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Renê Monteiro
(OAB/SP nº 286.736), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Luis Felipe Marcondes Dias
de Queiroz (OAB/SP nº 357.320), Alexandre Fontenelle Weber (OAB/SP nº 391.220), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Simone Vieira da Rocha (OAB/SP nº 188.008), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Oscar de Oliveira Barbosa (OAB/SP nº 293.608), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 25 TC-024179.989.18-1

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Contratante:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual Sustenidos OrganizaçãoOrganização Social:

Social de Cultura). 
 Fomento, operacionalização da gestão e execução das atividades na área culturalObjeto:

referentes ao Projeto Guri (interior, litoral e Fundação CASA). 
 Romildo Campello (Secretário Estadual) e Alessandra Fernandez Alves daResponsável(is):

Costa (Diretora-Executiva da Beneficiária). 
 Termo Aditivo de 23-11-18. Em Julgamento:

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Angélica PetianAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.593), Marcela Cristina Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Renê Monteiro
(OAB/SP nº 286.736), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Luis Felipe Marcondes Dias
de Queiroz (OAB/SP nº 357.320), Alexandre Fontenelle Weber (OAB/SP nº 391.220), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Simone Vieira da Rocha (OAB/SP nº 188.008), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Oscar de Oliveira Barbosa (OAB/SP nº 293.608), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 26 TC-015936.989.18-5

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Órgão Público Concessor:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual SustenidosEntidade(s) Beneficiária(s):

Organização Social de Cultura). 
 José Roberto Neffa Sadek, José Luiz de França Penna (SecretáriosResponsável(is):

Estaduais), Lúcia Maria Glück Camargo (Secretária Estadual Adjunta), Dennis Alexandre
Rodrigues de Oliveira (Coordenador da Unidade) e Alessandra Fernandez Alves da Costa
(Diretora-Executiva da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2017. Exercício:
 R$67.145.533,54. Valor(es):

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Marcela CristinaAdvogado(s):



Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Nilton de
Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561),
Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº 188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº
188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº 195.264), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Evellyn Cury Barros (OAB
/SP nº 289.174), Karen Cristhine de Oliveira (OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon
(OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 27 TC-015892.989.19-5

 Secretaria de Estado da Cultura – Unidade de Formação Cultural. Órgão Público Concessor:
 Associação Amigos do Projeto Guri (atual SustenidosEntidade(s) Beneficiária(s):

Organização Social de Cultura). 
 José Luiz de França Penna, Romildo de Pinho Campello, Patrícia OliveiraResponsável(is):

Penna (Secretários Estaduais), Alessandro Soares (Chefe de Gabinete), Dennis Alexandre
Rodrigues de Oliveira (Coordenador da Unidade) e Alessandra Fernandez Alves da Costa
(Diretora-Executiva da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$67.231.584,20. Valor(es):

 Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP nº 130.183), Marcela CristinaAdvogado(s):
Arruda Nunes (OAB/SP nº 283.401), Mariana Vitório Tiezzi (OAB/SP nº 298.158), Ingrid de
Souza Gomes (OAB/SP nº 445.811), Nilton de Brito Gomes (OAB/SP nº 144.683), Fabiana
Paes Rosa Mentone (OAB/SP nº 165.561), Elizabeth da Conceição Morais (OAB/SP nº
188.082), Anna Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895), Telma Elita da Costa (OAB/SP nº
195.264), Erika Sakaguchi (OAB/SP nº 231.526), Telma Solves Catta Preta (OAB/SP nº
231.824), Eduardo Lima Campos de Faria (OAB/SP nº 232.894), Daniel Rodrigues Tsukimoto
(OAB/SP nº 234.086), Lilian Amparo Dalama (OAB/SP nº 239.146), Karen Cristhine de Oliveira
(OAB/SP nº 311.374), Adline Debus Pozzebon (OAB/SP nº 228.825) e outros. 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 28 TC-014003.989.21-7

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária eConvenente:
Financeira – CGOF. 

 Fundação Doutor Amaral Carvalho. Conveniada(s):
 Fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência à saúdeObjeto:

prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros
para ocorrer despesas com custeio-material de consumo. 

 José Henrique Germann Ferreira (SecretárioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Estadual) e Alcindo Storti (Diretor-Presidente da Fundação). 

 Convênio de 30-01-20. Valor – R$43.200.000,00. Em Julgamento:
 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 29 TC-016238.989.21-4

 Secretaria de Estado da Educação – Diretoria de Ensino – RegiãoÓrgão Público Concessor:
de Caieiras. 



 Prefeituras Municipais de Caieiras, Cajamar, FranciscoÓrgão(s) Público(s) Beneficiário(s):
Morato e Franco da Rocha. 

 José Renato Nalini (Secretário Estadual), Celso de Jesus Nicoleti, AmadoraResponsável(is):
Fraiz Vilar Della Beta, Joaquim da Costa Filho (Dirigentes Regionais de Ensino), Gerson
Moreira Romero, Dalete de Oliveira, Renata Torres de Sene e Francisco Daniel Celeguim de
Morais (Prefeitos). 

 Prestação de contas – repasses intergovernamentais. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$7.712.425,56. Valor(es):

 Denise Freitas (OAB/SP nº 117.613), Ana Claudia Silva Araújo Santos (OAB/SPAdvogado(s):
nº 369.011), Edgar Hualker da Silva Dias (OAB/SP nº 384.389), Thiago Marques Gizzi (OAB
/SP nº 249.757) e Patrícia Bueno Paranhos (OAB/SP nº 395.077). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 30 TC-016865.989.20-6

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão deÓrgão Público Concessor:
Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês – IRSSL. Entidade(s) Beneficiária(s):
 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto HidekiResponsável(is):

Kanamura (Secretário Executivo Estadual), Danilo Druzian Otto, Sandra Checcucci de Bastos
Ferreira, Danilo César Fiore, Marisete Céspedes Perico (Coordenadores da CGCSS), Gisela
Ferreira Onuchic (Diretora Técnica de Saúde), Francies Regyanne de Oliveira, Geferson
Alcântara Antunes e Carolina Lastra (Diretores-Executivos do IRSSL). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2019. Exercício:
 R$35.512.036,26. Valor(es):

 Eric Bertolotti (OAB/SP nº 321.044) e Larissa Tamires Miguez (OAB/SP nºAdvogado(s):
372.095). 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3. Fiscalizada por:
 UR-3.Fiscalização atual:

 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 31 TC-013045.989.18-3

 Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. Contratante:
 Yunes – Participação, Administração e Negócios Ltda. Contratada(s):

 Locação de imóvel para atender ao novo Campus da Universidade, localizado à RuaObjeto:
Conceição, 321 – Bairro Oswaldo Cruz. 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Marcos Sidnei Bassi (Reitor). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 17-05-18. Valor – R$4.680.000,00. 

 Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). Advogado(s):
 GDF-2. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 32 TC-014513.989.18-6



 Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. Contratante:
 Yunes – Participação, Administração e Negócios Ltda. Contratada(s):

 Locação de imóvel para atender ao novo Campus da Universidade, localizado à RuaObjeto:
Conceição, 321 – Bairro Oswaldo Cruz. 

 Marcos Sidnei Bassi, Leandro Campi Prearo (Reitores) e Paulo SérgioResponsável(is):
Lopes Ruiz (Pró-Reitor Administrativo-Financeiro). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). Advogado(s):

 GDF-2 e GDF-4. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 33 TC-026214.989.20-4

 Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. Contratante:
 Yunes – Participação, Administração e Negócios Ltda. Contratada(s):

 Locação de imóvel para atender ao novo Campus da Universidade, localizado à RuaObjeto:
Conceição, 321 – Bairro Oswaldo Cruz. 

 Marcos Sidnei Bassi (Reitor). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 07-01-19. Em Julgamento:

 Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). Advogado(s):
 GDF-2. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 34 TC-026217.989.20-1

 Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. Contratante:
 Yunes – Participação, Administração e Negócios Ltda. Contratada(s):

 Locação de imóvel para atender ao novo Campus da Universidade, localizado à RuaObjeto:
Conceição, 321 – Bairro Oswaldo Cruz. 

 Marcos Sidnei Bassi (Reitor). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 19-05-20. Em Julgamento:

 Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). Advogado(s):
 GDF-2. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 35 TC-016706.989.21-7

 Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. Contratante:
 Yunes – Participação, Administração e Negócios Ltda. Contratada(s):

 Locação de imóvel para atender ao novo Campus da Universidade, localizado à RuaObjeto:
Conceição, 321 – Bairro Oswaldo Cruz. 

 Leandro Campi Prearo (Reitor). Responsável(is):
 Termo de Encerramento de 09-08-21. Em Julgamento:

 Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). Advogado(s):
 GDF-4. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 36 TC-005246.989.18-0

 Peruíbe. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Rodrigo Silva Pereira. Presidente:
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-20. Fiscalizada por:
 UR-20.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER



 
 37 TC-004864.989.19-9

 Embu-Guaçu. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Maria Lúcia da Silva Marques. Prefeito:
 Danilo Atalla Pereira (OAB/SP nº 172.480). Advogado(s):

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-8. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 20-07-21.
Pedido de vista do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.

 
 38 TC-004913.989.19-0

 Tatuí. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Maria José Pinto Vieira de Camargo. Prefeito:
 Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215). Advogado(s):

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-9. Fiscalizada por:

 UR-9. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 26-10-21.

 
 39 TC-004999.989.19-7

 Guarulhos. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Gustavo Henric Costa. Prefeito:
 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s):

Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Jurandi
Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319),
Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509) e outros. 

 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3. Fiscalizada por:

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 40 TC-003081.989.20-4

 Brejo Alegre. Prefeitura Municipal:
 2020. Exercício:

 Adriano Marcelo Bonilha. Prefeito:
 Moacir Cândido (OAB/SP nº 83.713), Gervaldo de Castilho (OAB/SP nº 97.946)Advogado(s):

e outros. 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-1. Fiscalizada por:
 UR-1.Fiscalização atual:

 
 41 TC-003193.989.20-9

 Adamantina. Prefeitura Municipal:
 2020. Exercício:

 Márcio Cardim. Prefeito:
 Cláudia Bitencurte Campos (OAB/SP nº 183.819). Advogado(s):

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-5. Fiscalizada por:

 UR-2.Fiscalização atual:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 



 42 TC-018573.989.21-7 (ref. TC-018734.989.18-9, TC-016590.989.18-2 e TC-018058.989.16-
1)

 Luis Antônio Panone – Ex-Prefeito do Município de Descalvado. Embargante(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Descalvado e Argeu Donizetti Reschini &Assunto:

Cia Ltda., objetivando a prestação de serviços de mão de obra, sem fornecimento de materiais,
para realizar serviços de baixa e alta tensão, visando ao atendimento de manutenções
preventivas e corretivas, no valor de R$96.000,00. 

 Luis Antônio Panone e Anderson Aparecido Spósito (Prefeitos). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 09-09-21, que acolheu parcialmente Recurso Ordinário, reformando a
sentença, publicada no D.O.E. de 19-07-18, apenas para reduzir a multa imposta ao
responsável Luis Antônio Panone para 100 UFESPs, mantendo a irregularidade do pregão
presencial, do contrato, dos termos aditivos e da execução contratual, com acionamento do
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Luis Antônio Panone (OAB/SP nº 78.309), Francisco Antonio MirandaAdvogado(s):
Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Ana Maria Roncaglia
Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Natacha
Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº
376.248), André Luiz Rosa Vianna (OAB/SP nº 95.122), Ana Maria Pires Rosa Vianna (OAB
/SP nº 132.256) e outros. 

 UR-13.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 43 TC-000630/013/13

 Walter Willians Figueiredo – Ex-Prefeito do Município de Nova Europa. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Nova Europa e Viação Taistur Ltda. – ME,Assunto:

objetivando a prestação de serviços de transporte de escolares, no valor de R$381.000,00. 
 Walter Willians Figueiredo (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 22-02-Em Julgamento:

18, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200
UFESPs ao responsável. 

 Wilton Fernandes Dias (OAB/SP nº 223.237). Advogado(s):
 UR-13.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 44 TC-019652.989.20-3

 Prefeitura Municipal de Bastos. Contratante:
 GMX Energia Indústria de Geradores Ltda. Contratada(s):

 Aquisição de equipamento (grupo gerador de energia carenado) para unidade deObjeto:
suporte avançado para o tratamento de pacientes devido à pandemia de COVID-19. 

 Amanda Ramos Berti Guilhen Calvo (SecretáriaResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Municipal). 

 Dispensa de Licitação (artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/20). Contrato de 02-Em Julgamento:
04-20. Valor – R$153.900,00. 

 Kleyton Eduardo Rodrigues Saito (OAB/SP nº 347.876). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 UR-18. Fiscalizada por:
 UR-18.Fiscalização atual:

 
 45 TC-020663.989.20-0



 Prefeitura Municipal de Bastos. Contratante:
 GMX Energia Indústria de Geradores Ltda. Contratada(s):

 Aquisição de equipamento (grupo gerador de energia carenado) para unidade deObjeto:
suporte avançado para o tratamento de pacientes devido à pandemia de COVID-19. 

 Manoel Ironides Rosa (Prefeito) e Amanda Ramos Berti Guilhen CalvoResponsável(is):
(Secretária Municipal). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Kleyton Eduardo Rodrigues Saito (OAB/SP nº 347.876). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-18. Fiscalizada por:

 UR-18.Fiscalização atual:

 
 46 TC-027562.989.20-2

 Prefeitura Municipal de Bady Bassitt. Contratante:
 Botelho Distribuidora e Importadora de Produtos EIRELI. Contratada(s):

 Aquisição de solução sanitizante para enfrentamento da pandemia de COVID-19. Objeto:
Responsável(is) pela Autorização e Ratificação da Dispensa de Licitação, e pelo(s)

 Luiz Antonio Tomabardini (Prefeito). Instrumento(s):
 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e LeiEm Julgamento:

Federal nº 13.979/20). Contrato de 22-05-20. Valor – R$120.000,00. 
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-8. Fiscalizada por:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 47 TC-002246.989.21-4

 Prefeitura Municipal de Bady Bassitt. Contratante:
 Botelho Distribuidora e Importadora de Produtos EIRELI. Contratada(s):

 Aquisição de solução sanitizante para enfrentamento da pandemia de COVID-19. Objeto:
 Luiz Antonio Tomabardini (Prefeito). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 48 TC-001043.989.21-9

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Technova Comércio e Serviços na Área da Construção Ltda. – ME. Contratada(s):

 Fornecimento e colocação de gabiões, arrimos, canalizações, drenagens e demaisObjeto:
obras geotécnicas no Município. 
Responsável(is) pela Autorização e Homologação do Certame Licitatório, e pelo(s)

 Elvis Leonardo Cézar (Prefeito). Instrumento(s):
 Licitação – Concorrência. Ata de Registro de Preços de 21-08-19. Valor –Em Julgamento:

R$9.491.722,94. Notas de Empenho. Valor – R$2.201.864,98. 
 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):

137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312) e outros. 
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 49 TC-001131.989.21-2

 Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Contratante:
 Technova Comércio e Serviços na Área da Construção Ltda. – ME. Contratada(s):

 Fornecimento e colocação de gabiões, arrimos, canalizações, drenagens e demaisObjeto:
obras geotécnicas no Município. 

 Elvis Leonardo Cézar (Prefeito) e João José dos Santos (Gestor doResponsável(is):
Contrato). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):



137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312) e outros. 
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 50 TC-014327.989.16-6

 Prefeitura Municipal de São José dos Campos. Órgão Público Concessor:
 Associação de Apoio e Assistência à Mulher – AAMU. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Carlos José de Almeida (Prefeito), Luiz Carlos de Lima (SecretárioResponsável(is):
Municipal) e Maria Aparecida Lino (Presidente da AAMU). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2016. Exercício:
 R$463.196,40. Valor(es):

 Gabriela Abramides (OAB/SP nº 149.782), Ronaldo José de Andrade (OAB/SPAdvogado(s):
nº 182.605), Mary Anne Mendes Cata Preta Pereira Lima Borges (OAB/SP nº 232.668), Luis
Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 105.281) e outros. 

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 51 TC-007031.989.19-7

 Prefeitura Municipal de São José dos Campos. Órgão Público Concessor:
 Associação de Apoio e Assistência à Mulher – AAMU. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Felício Ramuth (Prefeito), Luiz Carlos de Lima, Cristine De Angelis PintoResponsável(is):
(Secretários Municipais) e Maria Aparecida Lino (Presidente da AAMU). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2017. Exercício:
 R$1.046.191,87. Valor(es):

 Gabriela Abramides (OAB/SP nº 149.782), Ronaldo José de Andrade (OAB/SPAdvogado(s):
nº 182.605), Mary Anne Mendes Cata Preta Pereira Lima Borges (OAB/SP nº 232.668), Luis
Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 105.281) e outros. 

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 52 TC-015154.989.19-8

 Prefeitura Municipal de Franca. Órgão Público Concessor:
 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Gilson de Souza (Prefeito), José Conrado Dias Netto (Secretário Municipal),Responsável(is):
João Batista Enciso Junior (Respondendo pela Administração de Parcerias), Claudio
Nascimento Freitas (Respondendo pela Gestão de Prestação de Contas) e Tony Graciano
(Presidente da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2019. Exercício:
 R$2.407.529,98. Valor(es):

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Cinthia Samenho Silva (OABAdvogado(s):
/SP nº 309.759). 

 UR-17. Fiscalizada por:
 UR-17.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 53 TC-003736.989.20-3

 Bananal. Câmara Municipal:
 2020. Exercício:

 Ednaldo Valim Cabral. Presidente:
 Tadeu dos Santos Nogueira (OAB/SP nº 249.482). Advogado(s):



 Tadeu dos Santos Nogueira (OAB/SP nº 249.482). Advogado(s):
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 54 TC-005056.989.18-9

 Cafelândia. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Daniel Dias Azem. Presidente:
 Jackson Luis Calixto da Silva (OAB/SP nº 154.530). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 55 TC-004768.989.19-6

 Itariri. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Dinamérico Gonçalves Peroni. Prefeito:
 Patrícia Rosa de Oliveira Ribeiro (OAB/SP nº 226.784). Advogado(s):

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-12. Fiscalizada por:

 UR-12.Fiscalização atual:

 
 56 TC-004998.989.19-8

 Carapicuíba. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Marco Aurélio dos Santos Neves. Prefeito:
 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:

 GDF-5. Fiscalizada por:
 GDF-7.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 57 TC-003037/026/12

 Peterson Gonzaga Dias – Ex-Superintendente do Instituto de Previdência dosRecorrente(s):
Servidores Municipais da Estância Balneária de Itanhaém – ITANHAÉM-PREV. 

 Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais da EstânciaAssunto:
Balneária de Itanhaém – ITANHAÉM-PREV, relativo ao exercício de 2012. 

 Peterson Gonzaga Dias (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 05-07-Em Julgamento:

19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Yuri Marcel SoaresAdvogado(s):
Oota (OAB/SP nº 305.226), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Adriana Albertino
Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº 191.573) e
outros. 

 TC-003037/126/12, TC-032051/026/15 e TC-021977/026/16. Acompanha(m):
 TC-003037/126/12, TC-032051/026/15 e TC-021977/026/16. Acompanha(m):

 UR-20.Fiscalização atual:

 
 58 TC-003675/026/05

 César Piagentini Cruz e Josefa Tropiano Fugeri – Ex-Presidentes daRecorrente(s):
Associação dos Municípios do Vale Verde – AMVAVE. 



 Balanço Geral da Associação dos Municípios do Vale Verde – AMVAVE, relativo aoAssunto:
exercício de 2005. 

 César Piagentini Cruz, Luiz Lúcio Forti e Josefa Tropiano FugeriResponsável(is):
(Presidentes da Associação). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 21-09-Em Julgamento:
19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”,
da Lei Complementar nº 709/93. 

 Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Antonio Costa dosAdvogado(s):
Santos (OAB/SP nº 49.688), José Luiz Rubin (OAB/SP nº 241.216) e Adriana Albertino
Rodrigues (OAB/SP nº 194.899). 

 TC-003675/126/05. Acompanha(m):
 TC-003675/126/05. Acompanha(m):

 UR-2.Fiscalização atual:

 
 59 TC-001297/004/14

 Prefeitura Municipal de Oscar Bressane. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e Santos ConstruçõesAssunto:

Ltda., objetivando a construção de espaço educativo infantil, tipo "C" – do Programa
Proinfância, no valor de R$ 619.420,85. 

 Marcos Antonio Elias (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 04-07-Em Julgamento:

19, que julgou irregulares a tomada de preços, o contrato e os termos aditivos, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no
valor de 200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma
Legal. 

 Claudinei Aparecido Mosca (OAB/SP nº 116.947). Advogado(s):
 UR-4.Fiscalização atual:

 
 60 TC-015363.989.21-1 (ref. TC-023237.989.19-9, TC-023533.989.19-0 e TC-024717.989.19-

8)
 Marcelo de Paula Mian – Ex-Prefeito do Município de São Joaquim da Barra. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e Velti TecnologiaAssunto:
em Sistemas e Equipamentos Ltda., objetivando a aquisição de relógio de ponto com
assistência técnica/manutenção, locação de software para gerenciamento de ponto eletrônico
e aquisição de bobinas para relógio de ponto, com entrega parcelada, de acordo comas
necessidades do Município, no valor de R$290.999,80. 

 Marcelo de Paula Mian (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 03-07-Em Julgamento:

21, que julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e as despesas decorrentes,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622). Advogado(s):
 UR-17.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 61 TC-005682.989.18-1

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Bollimp Comercial de Embalagens, Descartáveis e Prestação de Serviços deContratada(s):

Limpeza e Higienização Ltda. 
 Fornecimento de materiais escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino. Objeto:

Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Virgínia Soares de Oliveira (Secretária Municipal). 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 22-11-17. Valor –Em Julgamento:



R$7.920.067,83. 
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 62 TC-024075.989.19-4

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Bollimp Comercial de Embalagens, Descartáveis e Prestação de Serviços deContratada(s):

Limpeza e Higienização Ltda. 
 Fornecimento de materiais escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino. Objeto:

 Eliana Maria da Cruz Silva (Secretária Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 30-10-19. Em Julgamento:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 63 TC-005844.989.18-6

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Bollimp Comercial de Embalagens, Descartáveis e Prestação de Serviços deContratada(s):

Limpeza e Higienização Ltda. 
 Fornecimento de materiais escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino. Objeto:

 Igor Soares Ebert (Prefeito), Virgínia Soares de Oliveira e Eliana Maria daResponsável(is):
Cruz Silva (Secretárias Municipais). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 GDF-6 e GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 64 TC-020170.989.20-6

 Prefeitura Municipal de Pirassununga. Contratante:
 CMOS Drake do Nordeste S.A. Contratada(s):

 Aquisição de equipamentos hospitalares, para ações de combate e enfrentamento daObjeto:
COVID-19. 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Milton Dimas Tadeu Urban (Prefeito). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93). NotaEm Julgamento:
de Empenho de 23-07-20. Valor – R$125.170,00. 

 Érica Regina Pianca (OAB/SP nº 206.780), Tiago Alberto Freitas Varisi (OABAdvogado(s):
/SP nº 422.843), Gustavo Vinícius de Carvalho Leão (OAB/MG nº 163.998) e Marco Aurélio
Marques Félix Filho (OAB/MG nº 122.770). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 65 TC-020424.989.20-0

 Prefeitura Municipal de Pirassununga. Contratante:
 CMOS Drake do Nordeste S.A. Contratada(s):

 Aquisição de equipamentos hospitalares, para ações de combate e enfrentamento daObjeto:
COVID-19. 

 Milton Dimas Tadeu Urban (Prefeito), Edgar Saggioratto (SecretárioResponsável(is):
Municipal) e Cristiane Krempel Fonseca dos Santos (Coordenadora de Saúde Bucal). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Érica Regina Pianca (OAB/SP nº 206.780), Tiago Alberto Freitas Varisi (OABAdvogado(s):

/SP nº 422.843), Gustavo Vinícius de Carvalho Leão (OAB/MG nº 163.998) e Marco Aurélio
Marques Félix Filho (OAB/MG nº 122.770). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 



 66 TC-025371.989.20-3
 Prefeitura Municipal de Pirassununga. Contratante:

 CMOS Drake do Nordeste S.A. Contratada(s):
 Aquisição de equipamentos hospitalares, para ações de combate e enfrentamento aoObjeto:

COVID-19. 
 Edgar Saggioratto (Secretário Municipal) e Cristiane Krempel Fonseca dosResponsável(is):

Santos (Coordenadora de Saúde Bucal). 
 Termos de Recebimento Definitivo de 16-11-20. Em Julgamento:

 Érica Regina Pianca (OAB/SP nº 206.780), Tiago Alberto Freitas Varisi (OABAdvogado(s):
/SP nº 422.843), Gustavo Vinícius de Carvalho Leão (OAB/MG nº 163.998) e Marco Aurélio
Marques Félix Filho (OAB/MG nº 122.770). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 67 TC-019374.989.20-0

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. Contratante:
 Castro Pontes Serviços Operacionais Ltda. Contratada(s):

 Fornecimento de mão de obra de Bombeiro Civil profissional para prestação deObjeto:
serviços nas barreiras sanitárias do Município na Campanha de Combate ao Coronavírus. 

 Fábio DelducaResponsável(is) pela Autorização e Ratificação da Dispensa de Licitação:
da Silva (Secretário Municipal). 

 Sérgio Del Bianchi Junior (Prefeito), Fábio DelducaResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
da Silva e Douglas Vagner Custódio Pinheiro (Secretários Municipais). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 c.c.Em Julgamento:
artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/20). Contrato de 21-05-20. Valor – R$163.800,00. 

 Manoelli Purcino Rupolo (OAB/SP nº 396.293). Advogado(s):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
 68 TC-019642.989.20-6

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. Contratante:
 Castro Pontes Serviços Operacionais Ltda. Contratada(s):

 Fornecimento de mão de obra de Bombeiro Civil profissional para prestação deObjeto:
serviços nas barreiras sanitárias do Município na Campanha de Combate ao Coronavírus. 

 Sérgio Del Bianchi Junior (Prefeito) e Fábio Delduca da Silva (SecretárioResponsável(is):
Municipal). 

 Termo Aditivo de 05-06-20. Em Julgamento:
 Manoelli Purcino Rupolo (OAB/SP nº 396.293). Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 69 TC-019640.989.20-8

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. Contratante:
 Castro Pontes Serviços Operacionais Ltda. Contratada(s):

 Fornecimento de mão de obra de Bombeiro Civil profissional para prestação deObjeto:
serviços nas barreiras sanitárias do Município na Campanha de Combate ao Coronavírus. 

 Sérgio Del Bianchi Junior (Prefeito), Fábio Delduca da Silva e DouglasResponsável(is):
Vagner Custódio Pinheiro (Secretários Municipais). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Manoelli Purcino Rupolo (OAB/SP nº 396.293). Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 



 70 TC-019644.989.20-4
 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. Contratante:

 Castro Pontes Serviços Operacionais Ltda. Contratada(s):
 Fornecimento de mão de obra de Bombeiro Civil profissional para prestação deObjeto:

serviços nas barreiras sanitárias do Município na Campanha de Combate ao Coronavírus. 
 Fábio Delduca da Silva (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo de Rescisão de 23-07-20. Em Julgamento:

 Manoelli Purcino Rupolo (OAB/SP nº 396.293). Advogado(s):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
 71 TC-015653.989.20-2

 Prefeitura Municipal de Suzano. Contratante:
 Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de desinfecção de espaços, praças e vias públicas paraObjeto:
enfrentamento da COVID-19. 

 Rodrigo Kenji de SouzaResponsável(is) pela Autorização da Dispensa de Licitação:
Ashiuchi (Prefeito) e Samuel de Oliveira (Secretário Municipal). 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Samuel de Oliveira (Secretário Municipal). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 14-04-20. Valor – R$444.000,00. 

 Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nºAdvogado(s):
345.307), Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3. Fiscalizada por:

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 72 TC-015977.989.20-1

 Prefeitura Municipal de Suzano. Contratante:
 Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de desinfecção de espaços, praças e vias públicas paraObjeto:
enfrentamento da COVID-19. 

 Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi (Prefeito) e Samuel de Oliveira (SecretárioResponsável(is):
Municipal). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nºAdvogado(s):

345.307), Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros. 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-2.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 73 TC-001121/026/15

 Severínia. Câmara Municipal:
 2015. Exercício:

 Denis Correia Moreira. Presidente:
 TC-001121/126/15. Acompanha(m):
 TC-001121/126/15. Acompanha(m):

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 74 TC-005147.989.18-0



 Zacarias. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Paulo César Cardoso de Souza. Presidente:
 Sérgio Aparecido Moura (OAB/SP nº 239.483). Advogado(s):

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-1. Fiscalizada por:

 UR-1.Fiscalização atual:

 
 75 TC-005649.989.19-1

 Jacareí. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Abner Rodrigues de Moraes Rosa. Presidente:
 Wagner Tadeu Baccaro Marques (OAB/SP nº 164.303), Mirta Eveliane TamenAdvogado(s):

Lazcano (OAB/SP nº 250.244), Jorge Alfredo Céspedes Campos (OAB/SP nº 311.112),
William de Souza (OAB/SP nº 314.743) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 76 TC-005018.989.19-4

 Águas de Lindóia. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Eduardo Rezende Zucato. Presidente:
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 77 TC-004463.989.19-4

 Florínea. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Paulo Eduardo Pinto. Prefeito:
 Márcio Silveira (OAB/SP nº 213.836). Advogado(s):

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 14-09-21.

 
 78 TC-004723.989.19-0

 Areiópolis. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Antonio Marcos dos Santos. Prefeito:
 José Arnaldo Vitagliano (OAB/SP nº 113.942) e Gustavo Costilhas (OAB/SP nºAdvogado(s):

181.103). 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 14-09-21.

 
 79 TC-004873.989.19-8

 [#proc-advogados] Advogado(s):
 Itápolis. Prefeitura Municipal:

 2019. Exercício:
 Edmir Antonio Gonçalves. Prefeito:



 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 80 TC-001214/003/12

 José Pavan Júnior – Ex-Prefeito do Município de Paulínia. Embargante(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2011, pela PrefeituraAssunto:

Municipal de Paulínia ao Centro de Ação Comunitária de Paulínia – CACO, no valor de
R$14.091.190,54. 

 José Pavan Júnior (Prefeito), Lucila Rodrigues Alves Pavan e FernandaResponsável(is):
Maria Secomandi Alves Aranha (Presidentes da Beneficiária). 

 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 21-08-20, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento
no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à
devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a regularização das
pendências, além de aplicar multa no valor de 300 UFESPs ao responsável José Pavan Junior,
nos termos do artigo 104, inciso VI, do mesmo Diploma Legal. 

 Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo (OAB/SP nº 123.916), Angélica Petian (OABAdvogado(s):
/SP nº 184.593), João Negrini Neto (OAB/SP nº 234.092), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº
125.181), Adriane Maria Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), Percival José Bariani Junior (OAB
/SP nº 252.566) e outros. 

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 81 TC-019099.989.21-2 (ref. TC-000498.989.14-4, TC-001698.989.13-4, TC-000953.989.15-9,

TC-017431.989.16-9, TC-018911.989.16-8, TC-001332.989.17-7, TC-001247.989.18-9, TC-
025060.989.18-3 e TC-001813.989.19-1)

 Jonas Donizette Ferreira – Ex-Prefeito do Município de Campinas. Embargante(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Campinas e Consórcio Renova Ambiental,Assunto:

objetivando a prestação de serviços de limpeza urbana, no valor de R$80.732.810,24; e
Representação formulada por Empa S/A – Serviços de Engenharia, acerca de possíveis
irregularidades praticadas no edital da Concorrência nº 04/2013, que precedeu o ajuste. 

 Jonas Donizette Ferreira (Prefeito), Sílvio Roberto Bernardin e ErnestoResponsável(is):
Dimas Paulella (Secretários Municipais). 

 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 10-09-21, que julgou irregulares a concorrência, os termos aditivos e o
termo de apostilamento, e parcialmente procedente a representação, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Eduardo Leandro deAdvogado(s):
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Júlio César Mariani (OAB/SP nº 143.303), Rodrigo
Guersoni (OAB/SP nº 150.031), Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Luiz Ricardo
Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 248.543), Paulo Francisco Tellaroli Filho (OAB/SP nº 193.532),
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Felipe Moretti Fischl (OAB/SP nº 250.866),
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº
237.163), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Angélica Rebequi da Motta Santos (OAB/SP nº 219.497), Marcos Antonio Gaban
Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Gabriel Vieira Almeida Machado (OAB/SP nº 352.381),
Ewerton Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 393.240), Bruna de Alencar Rocha (OAB/SP nº
411.616), Fabiana Gimenez Matarazzo (OAB/SP nº 292.587), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP
nº 317.849), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/SP
nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Rodrigo Sponteado
Fazan (OAB/SP nº 342.542), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Márcia
Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089),
Fábio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP
nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP
nº 408.328), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902) e outros. 

 UR-3.Fiscalização atual:

 



 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 82 TC-014257.989.21-0 (ref. TC-001616.989.17-4, TC-004485.989.17-2, TC-021044.989.18-4

e TC-021049.989.18-9)
 Marco Antonio Martins Bastos – Ex-Prefeito do Município de Reginópolis. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Reginópolis e Caio de Oliveira BatistaAssunto:
Construtora EIRELI – EPP, objetivando a execução da obra de implantação do bosque
municipal, no valor de R$1.577.226,60. 

 Marco Antonio Martins Bastos (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 09-06-Em Julgamento:

21, que julgou irregulares a concorrência, o contrato, o termo aditivo, o termo de rescisão e a
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 500 UFESPs ao responsável, nos
termos do artigo 104, incisos II e III, do mesmo Diploma Legal. 

 Emerson de Hypolito (OAB/SP nº 147.410), Laísa Mariana Rosolen e SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 426.251), Alisson Rafael Forti Quessada (OAB/SP nº 292.684), Eduardo Luiz
Penariol (OAB/SP nº 224.886), Primo de Macedo Minari (OAB/SP nº 60.503), Walter Luiz de
Oliveira (OAB/SP nº 224.625), Elaine Cristina de Oliveira Soares (OAB/SP nº 262.625), Paulo
Sérgio de Oliveira (OAB/SP nº 165.786) e Jordão Poloni Filho (OAB/SP nº 24.488). 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
 83 TC-000648/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e Think Blue ShowsAssunto:
e Transportes Ltda., objetivando o show artístico com a banda Biquini Cavadão, no valor de
R$75.000,00. 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação e o contrato, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de
300 UFESPs à responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Camila
Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849),
Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Vinicius de Moraes Félix Dornelas (OAB/SP
nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890),
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº 347.738), Fábio
José de Almeida Araújo (OAB/SP nº 398.760) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 84 TC-000649/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e J.A. RoratoAssunto:
Eventos – EI, objetivando o show artístico com a dupla Milionário e José Rico, no valor de
R$82.000,00. 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Flávia
Velludo Veiga Pires (OAB/SP nº 290.242), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº
342.542), Vinicius de Moraes Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB



/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº
347.738), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 85 TC-000650/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e J.A. RoratoAssunto:
Eventos – EI, objetivando o show artístico com a dupla João Marcos & Matheus, no valor de
R$13.600,00. 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Flávia
Velludo Veiga Pires (OAB/SP nº 290.242), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº
342.542), Vinicius de Moraes Felix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB
/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº
347.738), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 86 TC-000651/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e J.A. RoratoAssunto:
Eventos – EI, objetivando o show artístico com a cantora Paula Fernandes, no valor de
R$86.000,00. 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Flávia
Velludo Veiga Pires (OAB/SP nº 290.242), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº
342.542), Vinicius de Moraes Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB
/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº
347.738) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 87 TC-000652/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e RevelaçãoAssunto:
Produções Artísticas Ltda., objetivando o show artístico com o cantor Gustavo Lima, no valor
de R$110.000,00  . 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Flávia
Velludo Veiga Pires (OAB/SP nº 290.242), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Vinicius de Moraes Felix Dornelas



(OAB/SP nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº
330.890), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº
347.738), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 88 TC-000653/017/14

 Maria Helena Borges Vannuchi – Ex-Prefeita do Município de São Joaquim daRecorrente(s):
Barra. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra e J&M ProduçõesAssunto:
Artísticas Ltda., objetivando o show artístico com a dupla Jorge e Mateus, no valor de
R$240.000,00. 

 Maria Helena Borges Vannuchi (Prefeita). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-10-Em Julgamento:

18, que julgou irregular o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), Flávia
Velludo Veiga Pires (OAB/SP nº 290.242), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Vinicius de Moraes Felix Dornelas
(OAB/SP nº 331.641), Renata Santos Bilac (OAB/SP nº 349.748), Valéria Small (OAB/SP nº
330.890), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº
347.738), Fábio José de Almeida Araújo (OAB/SP nº 398.760), Maylise Rodrigues Santos (OAB
/SP nº 380.089) e outros. 

 UR-17.Fiscalização atual:

 
 89 TC-015530.989.21-9 (ref. TC-021573.989.18-3 e TC-016195.989.20-7)

 M&S Serviços Administrativos Ltda. – ME. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Elias Fausto e M&S ServiçosAssunto:

Administrativos Ltda., objetivando a prestação de serviços de administração, gerenciamento,
emissão e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico ou com
chip de segurança a serem carregados mensalmente, para aquisição de gêneros alimentícios
in natura em estabelecimentos comerciais da rede credenciada, no valor de R$746.060,00; e
Representação formulada por Nicolas Teixeira Veronezi, acerca de possíveis irregularidades
no Pregão Presencial nº 018/2017, que precedeu o ajuste. 

 Mauricio Baroni Bernardinetti (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 30-06-Em Julgamento:

21, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, e parcialmente procedente a
representação. 

 Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545) e Luiz Antônio de Almeida AlvarengaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 146.770). 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
 90 TC-015421.989.21-1 (ref. TC-021573.989.18-3 e TC-016195.989.20-7)

 Mauricio Baroni Bernardinetti – Prefeito do Município de Elias Fausto. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Elias Fausto e M&S ServiçosAssunto:

Administrativos Ltda., objetivando a prestação de serviços de administração, gerenciamento,
emissão e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico ou com
chip de segurança a serem carregados mensalmente, para aquisição de gêneros alimentícios
in natura em estabelecimentos comerciais da rede credenciada, no valor de R$746.060,00; e
Representação formulada por Nicolas Teixeira Veronezi, acerca de possíveis irregularidades
no Pregão Presencial nº 018/2017, que precedeu o ajuste. 

 Mauricio Baroni Bernardinetti (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 30-06-Em Julgamento:

21, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, e parcialmente procedente a
representação. 

 Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545) e Luiz Antônio de Almeida AlvarengaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 146.770). 



 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 09 de Novembro de 2021
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL


	ORDEM DO DIA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 DO DIA 2021-11-16
	JULGAMENTOS
	SEÇÃO ESTADUAL
	RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
	CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	RECURSO ORDINÁRIO

	RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
	CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	RECURSO ORDINÁRIO

	RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
	CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS


	SEÇÃO MUNICIPAL
	RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
	RECURSO ORDINÁRIO

	RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS
	CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER
	RECURSO ORDINÁRIO

	RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
	INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
	CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO
	PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
	RECURSO ORDINÁRIO





